
INDICAÇÃO Nº 
46
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências no sentido de enviar a esta Casa de Leis projeto de lei complementar para alterar a Lei Complementar nº 1.020, de 23 de outubro de 2007, que instituiu Gratificação por Acúmulo de Titularidade - GAT para os integrantes da carreira de Delegado de Polícia e alterou as Leis Complementares nº 689, de 13 de outubro de 1992, nº 696, de 18 de novembro de 1991 e nº 975, de 6 de outubro de 2005. 

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem por escopo solicitar do Chefe do Poder Executivo estadual providências no sentido de encaminhar a esta Casa de Leis projeto de lei complementar para alterar a Lei Complementar nº 1.020, de 23 de outubro de 2007.

Esta Lei, apesar de recentemente aprovada por esta Casa, infelizmente contém algumas impropriedades que devem ser corrigidas para não causar injustiças ou distorções.

A primeira delas refere-se ao pagamento do Adicional de Local de Exercício – ALE. Pela redação aprovada e sancionada, o policial afastado ou licenciado para tratamento de saúde em razão de ter sido vítima de crime ou atentado no exercício ou em razão de suas atribuições ou acometido de doença profissional não perde direito ao referido Adicional. Ocorre que esta hipótese não contempla o policial que for afastado em virtude de lesão em serviço ou em razão do exercício da função policial.

Por isso, faz-se necessária a alteração do dispositivo a fim de contemplar uma situação injusta, pois o policial lesionado em serviço ou em razão do exercício da função policial merece o mesmo tratamento daquele que foi vítima de crime ou atentado.

E mais, a manutenção do Adicional é imprescindível não só durante o tratamento, mas também nas hipóteses em que os policiais forem inativados ou falecerem em decorrência de lesão ou enfermidade adquirida em conseqüência do exercício da função policial.

Também se faz necessária a inclusão do Adicional no cálculo dos proventos dos policiais civis e militares julgados definitivamente incapazes para o exercício da função e nas pensões pagas aos beneficiários, servindo de instrumento para minimizar as auguras da reforma prematura ou da perda do provedor da família.

Outro aspecto que merece atenção é a manutenção do Adicional nas hipóteses de afastamento deferidos sem prejuízo de vencimentos e demais vantagens para o exercício de funções em outros órgãos, nos quais as atividades sejam de interesse policial civil, militar ou da Segurança Pública. Vale dizer, tais policiais quando à disposição de outros órgãos não fazem jus ao Adicional, pois inexiste previsão legal para a continuação do pagamento. Assim, por exemplo, um policial que esteja servindo à Força de Segurança Nacional não recebe o ALE. Isto conduz a uma perda salarial que desestimula o policial e prejudica o bom andamento do serviço.

Por fim, há que se corrigir o valor do ALE devido aos alunos do Curso de Formação de Oficiais para atribuir-lhes o mesmo valor do adicional pago aos soldados que trabalham em municípios com mais de 500 mil habitantes, pois tais policiais, durante o Curso de Formação, realizam atividades de policiamento ostensivo, apoiando as ações da tropa territorial em questões específicas e grandes eventos. 

Feitas estas considerações, proponho a presente Indicação tendo em vista que a iniciativa do processo legislativo é privativa do Chefe do Poder Executivo, nos termos do artigo 24, § 2º, 4 e 5, da Constituição do Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez - PSDB
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